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	SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL
	(61) 3312-4723
	(61) 3312-4723

	CIRCULAR – EDITAL 13/2009 – 
	-
	-


EM REFERÊNCIA AO EDITAL 13/2009, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA ÁREAS DO CAMPO DE PROVAS DO PROJETO HIDROVIA DO SÃO FRANCISCO, NO MUNICÍPIO DE BARRA, NO ESTADO DA BAHIA., APÓS CONSULTAR A ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1:  NO DESCRITIVO DO QUANTITATIVO DE POSTOS, NÃO É MENCIONADO EM MOMENTO ALGUM SOBRE OS INTERVALOS PARA ALMOÇO DOS VIGILANTES, CONFORME PREVÊ A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA  CATEGORIA. QUESTIONAMOS:
       A CODEVASF IRÁ FORNECER 15 MINUTOS PARA O VIGILANTE ALMOÇAR NO POSTO DE TRABALHO, ASSIM NÃO SE AUSENTANDO DO POSTO DE SERVIÇO, CABENDO À CONTRATADA INDENIZÁ-LO PELO INTERVALO DE UMA HORA?

RESPOSTA:   SIM, SEGUIRÁ A CCT/BA.

PERGUNTA 2:  OS VALORES DE SALÁRIOS, ENCARGOS E ALIMENTAÇÃO USADOS PARA COMPOR AS PROPOSTAS DEVEM TER COMO BASE A CCT/2008 PODENDO O CONTRATO SER AJUSTADO ASSIM QUE A NOVA CCT REFERENTE A 2009 FOR DEVIDAMENTE HOMOLOGADA PELO SINDICATO E A DRT? OU NAS PROPOSTAS E PLANILHAS JÁ DEVEMOS TRABALHAR COM OS VALORES DE REAJUSTE PREVISTOS PARA 2009 INFORMADOS PELO SINDESP/BA?

RESPOSTA:   VER ITEM 19 DO TERMO DE REFERÊNCIA QUE TRATA DA REPACTUAÇÃO.

PERGUNTA 3:  PELO QUANTITATIVO DE POSTOS NECESSÁRIOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, SEGUNDO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DA CATEGORIA, SERÁ NECESSÁRIO OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO NÃO CONTEMPLADOS NO OFICIO. DEVEMOS PREVER OS CUSTOS COM POSTOS DE SUPERVISÃO JUNTO A PLANILHA DE PREÇOS E PROPOSTAS OU A CODEVASF SE RESPONSABILIZA PELA SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS VALENDO-SE DA IMPRATICIDADE DEVIDO A CONFIGURAÇÃO ASSIM DE VINCULO EMPREGATÍCIO?

RESPOSTA:  VER PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MÃO-DE-OBRA, NO ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA, ONDE CONSTA A CONTRATAÇÃO DE UM SUPERVISOR (SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO).

PERGUNTA 4:   NO ITEM 2.2 DO PLANO DE SEGURANÇA CITA QUE SERÁ NECESSÁRIO UM CARRO DE APOIO PARA A ADMINISTRAÇÃO. NECESSITAMOS SABER QUAIS AS CARACTERÍSTICAS DESSE VEÍCULO COMO CILINDRADA/MOTORIZAÇÃO E A PREVISÃO DE KM/MÊS, O MESMO APLICANDO-SE A MOTO.

RESPOSTA:   AS CARACTERÍSTICAS SÃO CITADAS NO ITEM 2.2 DO PLANO DE SEGURANÇA (MOTO COM 125CC). É ESTIMADO UM DESLOCAMENTO DE 100 KM/DIA.

PERGUNTA 5:   SOLICITAMOS COM URGÊNCIA, O NÚMERO DE UM TELEFONE FIXO DA UNIDADE DA CODEVASF, REFERENTE AO MUNICÍPIO DE BARRA- BA, PARA QUE POSSAMOS AGENDAR VISTORIA, POIS O QUE CONSTA NO EDITAL É UM NÚMERO DE UM TELEFONE CELULAR, O QUE TORNA INVIÁVEL A COMUNICAÇÃO, POIS AO EFETUAR A CHAMADA, SOMOS INFORMADOS QUE O NÚMERO DISCADO NÃO EXISTE.

RESPOSTA:   O NÚMERO DO TELEFONE FIXO PARA CONTATO É (74) 3662-3398. NOME PARA CONTATO: RENATO SANDRO.

PERGUNTA 6:   O SUPERVISOR PREVISTO NO ESCOPO DO SERVIÇO, TRABALHARÁ EM HORÁRIO ADMINISTRATIVO? ELE DEVERÁ SER HABILITADO PARA MOTO E CARRO OU SERÁ NECESSARIOS VIGILANTE MOTORISTA?

RESPOSTA:   SIM, ELE PODERÁ SER HABILITADO SOMENTE PARA MOTOS, CATEGORIA “A”.

PERGUNTA 7:   O CARRO PREVISTO PARA O CONTRATO DEVERÁ RODAR QUANTOS QUILMETROS POR DIA OU MÊS?

RESPOSTA:   NÃO HAVERÁ CARRO.

PERGUNTA 8:  A MOTO RODARÁ QUANTOS QUILÔMETROS POR DIA OU MÊS?

RESPOSTA:   O DESLOCAMENTO DIÁRIO FOI ESTIMADO EM 100 KM.

PERGUNTA 9:  NA PLANILHA MODELO APRESENTADA NO EDITAL, CONSTA ADICIONAL DE BOA PERMANÊNCIA DE 7,50%, A CONVENO COLETIVA PREV BOA PERMANÊNCIA DE 3,00%, COMO PROCEDER?

RESPOSTA:   ADOTAR OS VALORES DA CCT

PERGUNTA 10:  NA PLANILHA MODELO APRESENTADA NO EDITAL CONSTA ADICIONAL DE RISCO DE VIDA DE 30,00%, NA CONVENO COLETIVA PREV RISCO DE VIDA DE 3,00% COMO DEVEMOS PROCEDER?  

RESPOSTA:   ADOTAR OS VALORES DA CCT.

PERGUNTA 11:  A PLANILHA MODELO PREV ENCARGOS SOCIAIS DE 73,38%, A CONVENO COLETIVA PREV ENCARGOS SOCIAIS DE 86,28%, COMO PROCEDER?

RESPOSTA:   OS VALORES DE ENCARGOS SOCIAIS NÃO DEVEM ULTRAPASSAR 76,5% CONFORME ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

PERGUNTA 12: DEVE SER INCLUSO NA PROPOSTA ADICIONAL DE INSALUBRIDADE?

RESPOSTA: SEGUIR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA.

PERGUNTA 13: A VISITA NO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  É OBRIGATÓRIO, OU SOMENTE DEVEMOS APRESENTAR DECLARAÇÃO DE VISITA?

RESPOSTA: VER ITEM 3.5 E SEUS SUBITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA.
_______________________________________________________________________________________

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

CHEFE - SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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